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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2016

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, torna público aos interessados que, 
com base na Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 002/2013, 
Decreto Municipal nº 003/2013 e subsidiariamente as disposi-
ções da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar 
às 08:00hs (oito horas) do dia 09 de dezembro de 2016, licitação 
na modalidade Pregão nº 025/2016, para registro de preços, do 
tipo menor preço, tendo por objeto a contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para organização (incluindo apresentação de bandas 
musicas) e locação de sistema de iluminação, tenda, sonoriza-
ção, grupo gerador e banheiros químicos para as festividades de 
aniversário do município, de interesse da Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo. A presente licitação será realizada na sala 
de reuniões da Prefeitura Municipal de Lima Campos, situada na 
Av. JK, s/nº, Centro, CEP: 65.728-000, Lima Campos–MA. O 
edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no ende-
reço supra, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 
12:00hs (doze horas), onde poderão ser consultados ou obtidos 
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço 
e/ou pelo telefone (0**99) 3646-1101.

Lima Campos (MA), 23 de novembro de 2016. 
Arielson Marcolino Barreto

Pregoeiro

AVISO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO Nº 024/2016

O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação da Prefei-
tura Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela portaria nº 001/2016, 
torna público aos interessados, o resultado do julgamento da lici-
tação na modalidade Pregão nº 024/2016, objetivando a eventual 
aquisição de medicamentos de uso comum e material de consu-
mo para uso hospitalar (médico-hospitalar, odontológicos, labo-
ratório e outros), de interesse da Secretaria Municipal de Saúde.
Atendidos todos os dispositivos previstos na legislação vigente, 
em especial às luzes da Lei nº 8.666/93 e ulteriores alterações, 
bem como, demais condições estabelecidas no edital e conside-
rando que o critério de julgamento da(s) proposta(s) de preços 
apresentada(s) pela(s) empresa(s) participante(s) habilitada(s) 
na licitação acima identificada foi do tipo menor preço, o Pre-
goeiro da Comissão Permanente de Licitação deliberou pelo se-
guinte resultado:
a) Classificar em 1º (primeiro) lugar/vencedora a empresa 
GRAN MEDH - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

E PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, situa-
da na Rua Projetada, nº 20 – Qda. 06 – Lote 06 – Bequimão, 
CEP: 65.060-580, São Luis - MA, inscrita no CNPJ sob o nº 
10.653.892/0001-83, com proposta de preços totalizando o valor 
global de R$ 4.722.230,23 (quatro milhões, setecentos e vinte e 
dois mil, duzentos e trinta reais e vinte e três centavos).



          QUINTA-FEIRA, 24 DE NOVEMBRO DE 2016                                                                         DIÁRIO MUNICIPAL 2



 DIÁRIO MUNICIPAL                                                                          QUINTA-FEIRA, 24 DE NOVEMBRO DE 2016  3



          QUINTA-FEIRA, 24 DE NOVEMBRO DE 2016                                                                         DIÁRIO MUNICIPAL 4



 DIÁRIO MUNICIPAL                                                                          QUINTA-FEIRA, 24 DE NOVEMBRO DE 2016  5



          QUINTA-FEIRA, 24 DE NOVEMBRO DE 2016                                                                         DIÁRIO MUNICIPAL 6

Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 23 de no-
vembro de 2016.

Arielson Marcolino Barreto
Pregoeiro

TERMO DE ADJUDICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2016

O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação - CPL da 
Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, 
através do pregoeiro infra-assinado, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo artigo 3º da Portaria nº 001/2016, exara-
da pelo Gabinete do Prefeito em 04 de janeiro de 2016, consi-
derando o inteiro teor dos autos do processo administrativo no 
038/2016, que deu origem a licitação na modalidade Pregão Pre-
sencial no 024/2016, objetivando a presente licitação tem por 
objeto a eventual aquisição de medicamentos de uso comum 
e material de consumo para uso hospitalar (médico-hospitalar, 
odontológicos, laboratório e outros), de interesse da Secretaria 
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Municipal de Saúde, e considerando ainda, o resultado do jul-
gamento do processo licitatório acima identificado, adjudica o 
objeto supra à empresa:
GRAN MEDH - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
E PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, situa-
da na Rua Projetada, nº 20 – Qda. 06 – Lote 06 – Bequimão, 
CEP: 65.060-580, São Luis - MA, inscrita no CNPJ sob o nº 
10.653.892/0001-83, com proposta de preços totalizando o valor 
global de R$ 4.722.230,23 (quatro milhões, setecentos e vinte e 
dois mil, duzentos e trinta reais e vinte e três centavos), confor-
me segue:
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Por fim, cumpre destacar que fica resguardado ao poder executi-
vo municipal de Lima Campos-MA, representado pelo prefeito 
municipal, o direito de revogar esta licitação por razões de in-
teresse público, suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocações de ter-
ceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, 
conforme preceitua o artigo 49, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
ulteriores alterações.
Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, 23 de no-
vembro de 2016.

Arielson Marcolino Barreto
Pregoeiro


